
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" Serura. dan ..L'axsúc»"

COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

PaÍecer ne 2612022.

Matéria: Proieto de Lei nc 4.50É,12022.

AutoÍ: Prefeito Municipa l.

ReletoÍ: Vanderlêi de Oliveira do Amaral.

PaÍeceÍ: Pela aprovação por maioria - Ata ns 0612022, da Comissão.

Relatório:

O seguinte Projeto de Lei, tem a sêguinte emenda: Autoriza o Poder Executivo a contratar
Servênte para atuarjunto à Sêcretaria Municipalde Educação e Cultura, de autoria do Prefeito de Jóia. O

mesmo foi apresentado êm Plenário ê encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordiná ria do dia

14 de março de 2022

Acompanham o Projeto ãs seguintes documentações;

I comprovante de publicação;

I Atas das Comissões;

Conclusão:

O Vereador Va nderle i do Ama ra I opinou e votou por solicita r Pa recer J u ríd ico. Os dema is

votaram favorável. Por maioria, o parecer favorável.

Plenário lovêncio J roso, em 22 de ma rço de 2022

VANDERLEI DE IRA DO AMARAL

Relator da C. de C. i. Red. e Des. Social

VATMIR JOSÉ DUTRA VIEIRA.

Presidente da C. de C. J. Red. e Des. Social

i"/D,{)1b-v
frétíle"n 6. de Souza Ca

- Presidentê da C. dê C. J. Red. e Des. Social
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